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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CAMARA

PROCESSO N9 ----------------

Sessão d~5 de fever-ei r-'de 1.99-=:' ACOROÃO N! 3_03_-_2_7_.8_3_7 _

Recurso n2. :

Recorrente:

Re corrid

115.835

TEXAS INSTRUMENTOS ELETRONICOS DO BRASIL LTDA

DRF - Campinas - SP

Dr-awback. Suspens~o. Inadimplemento par-cial pela ven-
da no mercado interno de consumos importados com sus-
pens~o.
N~o car-acter-izada a Infr-aç~o Administr-ativa do Con-
tr-ole das Impor-taçbes.
Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
ACORDAM os Membr-os da Ter-ceir-a C~mar-a do Ter-ceir-o

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento par-cial ao r-ecur-so apenas par-a excluir- a multa do ar-t. 526 IX
do R.A., na forma do relatório e voto que passam a integrar o pre-
sente julgado.

8r-asilia-DF., em 25 de fever-eir-o de 1994.

- Pr-esidente

VISTO EM
SESS1'I0 DE:

ROSA

CARLOS

.2 7 OUT 1994

DE OLIVEIRA - Relator-a

- Pr-oc. da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: Sandra Maria Faroni, Carlos Barcanias Chiesa e Dione Maria An-
dr-ade da Fonseca. Ausentes os Conselheir-os Humber-to Esmer-aldo 8ar-r-e-
to Filho, Milton de Souza Coelho e Malvina Cor-ujo de Azevedo Lopes.
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MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - TERCEIRA CAMARA
RECURSO N. 115.835 - ACORD~O N. 303-27.837
RECORRENTE TEXAS INSTRUMENTOS ELETRONICOS DO BRASIL LTDA
RECORRIDA DRF - Campinas - SP
RELATORA ROSA MARTA MAGALH~ES DE OLIVEIRA

R E L A T O R I O

Cont~a Texas Inst~umentos Elet~Onicos do B~a-
sil LTDA foi lav~ado Auto de Inf~a~~o (fls. 01/09) com exi-
gência fiscal ~efe~ente à dife~en~a do Imposto de Impo~ta~~o
e seus acréscimos legais e da multa por infrac~o ao Controle
Administ~ativo das Impo~ta~~es, a~t. 526, inc. IX do R.A.,
e, Comunicado CACEX n. 179/87 item 1.1, 11 e 12, em vi~tude
do desvio de insumos importados no regime Ildrawback-suspen-
s~o" antes da anuência da CACEX/SECEX.

Inconformada, tempestivamente, a autuada
ap~esenta impugna~~o de fls. 80/98, alegando em sintese:

que de aco~do com a Po~ta~ia MF n. 036/82,
a autuada te~ia que agua~da~ os cálculos e
~espectiva intima~~o da DRF;

que os créditos tributários encontravam-se
suspensos face à aplica~~o do ~egime "d~aw-
backll

, portanto, n~D há que se falar em juros
e multa mo~ató~ia de que t~ata o a~t. 59 da
Lei 8.383/91;

que, é incabivel a aplica~~o da multa do
a~t. 364, do RIPI/82, face n~o te~ sido con-
figu~ado a exigibilidade do c~édito t~ibutá-
rio, pois sequer houve a intimaç~o para reco-
lhimento dos tributos, portanto, n~o houve
atraso no recolhimento do imposto;

- que também é infundada a exigência da multa
prevista no art. 526, inciso IX, do R.A.,
pois nenhum requisito, seja a nivel de con-
t~ole da impo~ta~~o, seja n1vel de ~egime
aduaneiro especial, restou descumprido;

- que o
~~o do
consumo
narrado

SECEX emitiu o Relató~io de Comp~ova-
~egime auto~izando o despacho pa~a
mesmo após ter conhecimento do fato
pela fiscaliza~~o;

que requer a produ~~o de provas tais como,
audiência a CACEX/SECEX, juntada de documen-
tos, etc.

Ence~~a a pe~a impugnató~ia solicitando seja
declarada improcedente a aç~o fiscal instaurada.

Em Info~ma~~o fiscal às fls. 100/111, o auto~
do feito opina pela manuten~~o integ~al da a~~o fiscal.
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derandasll

cal.

A autoridade monocrática com base nos "consi-
abaixo transcritos, julga procedente a a~~o fi5-

In verbis:
1(CONSIDERANDO que a interessada n~o elidiu a

imputaç~o fiscal de desvio de insumos, pois nenhuma prova
foi oferecida que a rechaçasse;

CONSIDERANDO que a impugnante no expediente
datado de 03/04/92 (fls. 78) confessa a utilizaç~o dos insu-
mos importados em produtos destinados ao mercado interno,
antes mesmo da apresentaç~o do Relatório de Comprovaç~o, ad-
mitindo explicitamente a infraç~o que lhe é imputada;

CONSIDERANDO que o item 12 do Comunicado CA-
CEX n. 179/87 determina que dependerá da anuência prévia da-
quele órg~o (atual SECEX), a nacionalizaç~o de mercadorias
importadas sob o regime "Drawback" na modalidade de Suspen-
s~o e n~o utilizadas na exportaç~o, na forma do item 14/2,
"b" da Portaria MF n. 36, de 11/02/82;

CONSIDERANDO que a vista dessa determinaç~o
somente após a emiss~o do Relatório de Comprovai~o "Draw-
back", as mercadorias importadas no referido regime poderiam
destinar-se ao mercado interno;

CONSIDERANDO que durante a vigência do regime
os insumos importados est~o sob o controle aduaneiro e a sua
destinaç~o deve obedecer às normas reguladoras do regime, de
forma que o seu uso em qualquer Dutra finalidade, inclusive
para o mercado local depende de prévia anuéncia do Serviço
de Comércio Exterior do Banco do Brasil S/A., a destinaç~o
diversa da finalidade pa~a a qual foi concedido o ~egime
"D~awback-Suspens~o" implica em inf~ai;:~oao Controle Admi-
nist~ativo das Impo~ta~~es, sancionadas pela multa capitula-
da no inciso IX do art. 526 do R.A.;

CONSIDERANDO que face ao desvio de insumos
n~o elidido pelo interessado, inaplicável à parcela inadim-
plida os efeitos da suspens~Q dos tributos e a regra do artw
319 do R.A./85, devendo os tributos incidirem com os respec-
tivos acréscimos legais desde a data do registro da D.I.;
nessas condiç~es descabe a invocaç~o da Portaria do MF n.
036/82, porque à parcela de insumos desviados aplicam-se as
regras gerais de importa~~o comum;

CONSIDERANDO que os pagamentos efetuados
através dos documentos de fls.93/94 foram insuficientes para
liquidar o crédito tributário exigido; apresenta-se correto
o procedimento da imputaç~o para apurar as diferenças n~o
recolhidas, como também correta a aplicaç~o das multas sobre
essas diferenças encontradas em relaç~o ao 1.1. e do I.P.I.
- Vinculado uma vez que no Decreto Tributário o pagamento do
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crédito deve sempre corresponder ao principal mais acrésci-
mos legais. n~o sendo acolhido o pagamento apenas do princi-
pal como forma de evas~o ao suporte dos devidos consectários
legais;

CONSIDERANDO tudo mais do processo consta.

Indefiro o pedido de audiência junto ao Ser-
vi~o de Comércio Exterior do 8anco do Brasil S/A, por consi-
derar o litigio matéria de competência exclusiva da Secreta-
ria da Receita Federal, ou seja, interpreta~~o da legisla~~o
tributária e aplica~~o de penalidades.

JULGO PROCEDENTE a aç~o fiscal, porém par-
cialmente extinto pelo pagamento, e DETERMINO o prossegui-
mento da cDbran~a do crédito tributário remanescente, apura-
do conforme fls. 95/98, mais os devidos acréscimos legais.7'

Irresignada, a interessada interp~e recurso
voluntário a este Colegiado argumentando, em resumo, que:

A pretendida aplicaç~o da multa do art. 59
da Lei n. 8.383/91, carece de amparo legal e, por isso, há
de ser rejeitada;

Indevidos os créditos tributários a titulo
de 1.1. e I.P.I., porque tais tributos já haviam sido inte-
gralmente recolhidos, dentro do prazo legal;

Descabe cogitar-se da imposiç~o das multas
capituladas nos artigos 74 da Lei n. 7.799/89 e 364, 11, do
RIPI, uma vez que a hipótese dos autos n~o atende nenhum dos
pressupostos previstos naqueles preceitos legais.

Ausente o tipo, n~o há que se falar em inira-

No atinente ao "critério da imputa~~o", n~o
encontramos na legislaç~o de regência tal situaç~o como "fa-
to gerador do r. r. ou do 1.P. r. vinculado". Só isso.

Requer a improcedência ou insubsistência da
aç~o fiscal instaurada. .~.

E o relatório.~



5
Rec.: 115.835
Ac.: 303-27.837

v O T O

Trata-se o presente de descumprimento parcial
do regime de lIdrawback-suspens~o" havendo o sujeito passivo
recolhido os impostos devidos.

O AFTN autuante, entendeu, porém ter ocorrido
insuficiência no recolhimento realizado, pois deveria ter
recolhido outras parcelas, além de ter incidido na Infra~~o
Administrativa ao Controle das Importa~~es (inciso IX do ar-
tigo 526 do R.A.).

Pelo método chamado da imputa~~o refez os
cálculos dos impostos recolhidos de modo que reaparecem no
demonstrativo do Auto de Infra~~o parcelas de impostos a re-
colher e as multas: multa de mora (art. 59 da lei 8.383/91),
multa do artigo 364, 11 do I.P.I. e a multa administrativa
ao Controle das importa~~es (526, IX do R.A.).

A quest~o básica, porém é definir se se deu a
Infra~~o Administrativa ao Controle das Importa~~es e se
houve a mora no pagamento feito.

Entendo que n~o. Quanto à infra~~o adminis-
trativa, adoto e transcrevo parte do voto proferido pela
Conselheira Malvina Coruja de Azevedo Lopes, no Ac6rd~o n.
303-27.431 de 20 de agosto de 1992.

"Entendo que no caso é inaplicável a penali-
dade inscrita no artigo 526, inciso IX do R.A. Tal penalida-
de é de caráter residual, de deve ser interpretada em corre-
la~~o com os restantes incisos do artigo 526 do R.A (inciso
de I a VII). O exame de tais hipóteses evidencia que elas
s~o relativas ao processamento da importa~~o. No presente
caso a impor-ta~~o se consumou sob o regime de "dr-awbacK",
tornando-se perfeita e acabada na perspectiva de tal regime.

A partir desta importa~~o n~o há mais por que
se falar em Controles Administrativos da Importa~~o ou de
infringência ao seu regime especifico, pois sob o ponto de
vista administrativo, a importa~~o tornou-se perfeita e aca-
bada.

O que resulta, do regime de "drawback" é o
cumprimento de sua finalidade, o insumo importado sob a re-
gência deve ser exportado, para que O regime de "drawback"
se conclua. Esta rela~~o juridica é de natureza tributária,
tanto que os tributos incidentes ficam suspensos. N~o cabe
mais falar-se em Controle Administrativo da Importa~~o, pois
esta está concluida. O controle agora é totalmente de natu-
reza tributária, relativo ao cumprimento da finalidade do
regime.

N~o há na legisla~~o penalidade especifica
para o descumprimento da obriga~~o de exportar, no regime
lfdrawbackll suspensivo, além da mencionada no item anterior.

Como exposto, entendo ser inaplicável ao caso
a penalidade inscrita no artigo 526, inciso IX do R.A.".
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Quanto ~ multa de mora do artigo 59 da Lei
8.383/91 e a multa do artigo 364, 11 do RIPI/I.P.I., neste
caso entendo-as, porém, cabive~dado que o contribuinte des-
cumpriu o prazo que o Regulamento Aduaneiro lhe outorga para
a liquida~~o do débito correspondente aos insumos n~o expor-
tados mas nacionalizados.

Pelo exposto, voto no sentido de dar parcial
p~Dvimento ao recurso apenas para excluir a multa do art.
526 inciso IX do R.A.

Sala das Sessbes, em 25 de fevereiro de 1994.

DE OLIVEIRA - Relatora
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